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Dispõe sobre a denominação da Rotatoria

neiidenciat União, na Rodovia Arthur Boigues'

Art. 1o - Fica denominada "Manoel Sanches Almendro" a rotatória

tocatizáià'Oetronte ao Residencial Uniáo' na Rodovia Arthur Boigues'

Art. 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposições em contrário'
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Projeto de lei no 2812024

CM de ÁNa o, em 20 de iunho de2024
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cÂM*.nÂ MUNlclPÀL DE- ÁLvAREs MÃ'cHADo
Rua MonsenhoÍ Nakamura. 783 Fone/Fal(18)3273-1331/1634-CEP 19160-000 - SP

Polot .lcaulalao

O presente Projeto de Lei tem por objetivo d-enominar a rotatória localizada

defronte ao Residenciar Úniáó, na Rodovia Arthur Boigues'. como "Manoel

sanches Almendro", em justa homenagem a um.servidor pÚblico exemplar que

ããOi.o, muitos anos de suâ vida ao municÍpio de Alvares Machado'

ManoelsanchesAlmendroatuoucomocoveiropordécadas,prestandoserviços
ã" 

"rtr"r" 
importância para a comunidade com dignidade' respeito e dedicação'

ór" irãi"tãri"'é marcaâa pela seriedade no desempenho de suas. funçÕes'

""Ãpi"'"o, 
empenho " "riouao 

no trato com as famílias que,ele atendia em

momentos sensíveis, tornando-se uma referência de profissionalismo e

humanidade em nossa cidade'

Aindaqueaobradarotatóriaestejaemfasedeconstrução'aantecipaçãoda
;;;i";;à ê uma forma de assegurar que o nome de Manoel sanches

Ãil;;;;"Ja imortalizaáã ãÃ u' étp'ço público de relevância Este é um

reconhecimento não apenás pelo seu tráoátno' mas pela maneira. exem.plar com

que contribuiu pum o ,rÃiãipio, oei'anoo um legado de serviço público de

excelência.

E importante destacar que a denominação de. logradouros públicos,.é, uTq

;rü;i;;;; câmara rraJnrcipãr, conformeprevisto no Art' 16' inciso xl da Ler

ôõâ"ã ãô tuunicipio ãã'Àü"'"" Machado Assim' este projeto encontra

;".'üü; Éjat e visà non'"t " memória de um servidor cuja atuação trouxe

benefícios dlretos à nossa comunidade'

Diantedoexposto,solicitoaosnobresparesqueapreciemeaprovemopresente
Projeto de Lei, como ,""íiããiÀã"t" áttul"totl' de Manoel-Sa1:Lt:-ll'T:ndt'
u à'am contribuição para o desenvolvimento e bem-estar de nosso munlclplo'

Justificativa

ES tToRlo

DENIN(:IE!'TELE FONES, 19? 
" 

I90 I'LASTÕES 2{
.DICA NÃO Às Drto(;Ás

" 
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Mêmorando '1372024

Responder apenas via l Ooc
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DL. L...

NC Paulo P

2 setores envolvidoc

PRES

2010612024 15:34

Requerimento
RequeiroadenominaçáodarotatoriadefrenloaoResidencialUniao'comosêguinteNome:

VIANOEL 
SANCHES ALMENDRO

MaÍia Estela Fernandes Mertin

Quem lá visuaÍzou? 2 ou rnâis pêssÔas

Despacho 1'í3712024

2110612024 06:46

(Respondido)
Recebido. Registrado

Paulo P. DL Paulo
Diretor Legislativo

Envolvidos intêmôs

a@mpanhando

cc

v câma.a MuniciPal

21n612o24 og.22t5f Paulo ârqúivouDL

26/0d202411;09:03 Maria-Estela-Femandes-Martin eÍquiYouPRÉS

Câmarâ MuniciPel d€ Alvares Machedo ' Rua Monsenhor Nakâmurâ' no 783 Avares Macfiâdo ' SP CEP: 19160-O/tg

lmpres.§o êm Oí102024 fO:08:4O por t'lâria-Estela-Fernândes-Marlin - Prêsidêntê dâ cámarâ Municipâl dê Alvâ'ês uachado

DL
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EF2DBCC3gC1O5C2Fl &itd='l &origem=listagem

111



l Doc

llêmorendo í3rc4

Rospondêr apenas via l Doc
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2010612024 15:34

Requerimento
Roquêiro a dênominação da rotatoria defrêntê ao R€sid€ncial Uniao, com o §êguintê Nome:

MANOEL SANCHES ALMENDRO

\"ri" Estela Fernandes Martin

Quem já visualizou?

Despacho 1- 13712021

211A612024 06:46

(Respondido) Recebido. Registrado

Paulo P. DL Paulo
Diretor Legislativo

EnvolvftlG intemos

acompanhando

CC

Quem lá vislalizou?

cc
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CERTIFICAMOS OUE,

A Matéria Legislativa -2812024, tipo: PLO,- Projeto de Lei Ordinária'

;;Eãú" nã O"t" de 01 de outubro de 2024, de autoria do Vereador

óãrápsoa, já havia em data anterior a este pedido (zo-09 junho de

iõiil, u solicitação de Projeto de Denominação da .Rotatória 
do

n".iá"nti"f União, na RodoviáArthur Boigues, pela Vereadora Estela do

Êsciitoriolpp. Sendo dessa maneira, considerada como a autora desse

Iroiãiã. õo"torme Regimento lnterno, prevalecendo o mais antigo'

CÂMÀRÀ MUNICIPÀL DE ÀLVÀRES MÀCHADO
Rua Monsenhor Nakamur4 783, Cenuo' Álvares Machado - SP, CEP 19160-049

t (18) 3273-1331 | E camara@alvaresmachado'so lee br

?o/.tr'4kb,-

CERTIFICADO

Álvares Machado, 14 de outubro de2024'

à ria de São José
de Relações Ínstitucio nals,

Gestão Legislativa e Gabinete
da Presidência

/ilp
Rosimery Missuzu Fukui

Escriturária Legislativa

ÂsEÀPEDortLlA.DENUNc lE! t 197 e 190 - Plantões 24h
DIGA NÃo Às DRoc

A denúnciâ Pode s$ anônima'
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Pauta da 20ô reunião CJR.Pdf

Convocação para reunião CONJUNTA dia

2911}12§24 às M:r30 das Comissôes: CJR

COSP,CESAS.

Vereadores: @Pedrinho do Coral. @+55 18 98125-

9196+55 18 98125-9196, @+55 18 98141-

7973+5518 9814í-7973, @+55 18 98166-

4581+55 18 98166-4581, @+55 18 99678-

5037+55 18 99678-5037, @João (vereador)

Sânchez, @Lenice Vereadcra. i2'23 -1



cÂrlÀRÀ MUNtctpÀL l)f, ÃLVARES MÀcHÀDo
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CM. Alvares Machado (SP), 23 de outubro de 2024

PARECER JURIDICO

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRA. COMPETÊNCIA DO MUNICíPIO PIRA

DENOMINAÇÃO DE PROPRIO PÚBLICO. LEGALIDADE.

Autor: Vereadora Sra. Maria Estela Fernandez Martin

Solicitante: Diretoria Legislativa

1. RELATORIO

Serve o presente parecer para análíse jurídica do projeto de Lei

Ordinária no 2812024, de autoria da vereadora Sra. Maria Estela Fernandez Martin, que

dispõe sobre a denominação da Rotatória do Residencial união, na Rodovia Arthur

Boigues.

E o relatório.

2. FUNDAMENTOS JURIDICOS

2.1 Competência, lniciativa e Espécie Normativa do Projeto

ALeiOrgânicaMunicipal,emseuart"l6'incisoXl'estabeleceque

compete à Câmara Municipal, com a sanção do prefeito' dispor sobre matérias dê

interesse local como a "denominação de próprios e logradouros públicos"'

Alémdisso,oarl.g2,daLeiOrgânicaMunicipal'dispõequea

iniciativa das leis cabe a qualquer vereador, à Mesa Diretora, a qualquer comissáo

Permanente da Câmara Municipal, ao prefeito e aos eleitores do Município'

TRATAR DE INTERESSE LOCAL. INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO.

I



eÂMÀRÀ MUNICIPÀL D[. ÁLVÂ.RES M.&.CHJIDO
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Álvares Machado - SP, CEP 19160-049'

t- (lE) 3273-1331 | - camara@alvaresmachado.sp.leg br
Pú.. ^!.oialarr.

Quanto à espécie normativa, lei ordinária, do projeto apresentado'

entende-se que a matéria ora tratada não é reservada à lei complementar, visto que não

prevista no rol do art. 91 , parágrafo único, da Lei orgânica Municipal ou em outro

dispositivo específico que faça essa exigência.

Portanto, nada a rechaçar quanto à competência do município e

iniciativa por parte da Vereadora a respeito do Projeto de Lei ordinária n.2812024, ora

em análise.

2.2 Análise de Legalidade do Projeto

Trata-se de projeto de lei ordinária que visa denominar a rotatória

localizada defronte ao Residencial União, na Rodovia Arthur Boigues como "Manoel

Sanches Almendro".

Almendro' a

Boigues.

O art. 1o do projeto prevê que fica denominada "Manoel Sanches

rotatória localizada defronte ao Residencial União, na Rodovia Arthur

O art.2o prevê gue a lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçôes em contrário.

Consta da justificativa do projeto em anexo que a pessoa

homenageada foi servidor público exemplar que dedicou muitos anos de sua vida ao

Município de Alvares Machado. Foi juntada aos autos a Certidão de Obito do Sr. Manoel

Sanchez Almendro, falecido em 28 de outubro de 2013.

Pois bem.

2

Diante da fundamentaçáo jurídica exposta no tópico 2.í deste

parecer, denota-se que cabe à Câmara Municipal, com a sanção do pÍeÍeito, dispor sobre

todas as matérias de interesse local, especialmente a de denominaçáo de próprios e

logradouros públicos.
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A denominação de próprio público, trata-se, portanto, de competência

reservada a iniciativa da Câmara Municipal e a escolha da denominação envolve o próprio

méÍito do projeto em análise, sobre o qual este procurador jurídico não pode adentrar,

sendo reservado aos nobres vereadores.

Portanto, nada a rechaçar quanto ao conteúdo do projeto de lei

ordináÍia n, 28t2024, de iniciativa da Vereadora sra. Maria Estela Fernandez Martin.

3. DO QUORUM DE VOTAçAO

Emboraoart'30,incisol'alínea"a",daLeiorgânicaMunicipal,

estabeleça que o projeto de lei conceÍnente à denominação de próprios e

logradouros públicos depende do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da

Câmara Municipal para aprovaÉo' em sede de Açáo Direta de lnconstitucionalidade n'

203816060.2023 8'26'0000' julgada pelo Orgáo Especial do Tribunal de Justiça de São

Paulo,foireconhecidaaincon§titucionalidadedestequórumdeaprovaçãoporausência

desimetriaemmandamentoconstitucionalqueautorizeaimposiçáodequórum
qualificado para matérias como a do presente proieto de lei ordinária'

Assim sendo' opina-se pela aplicaÉo do quórum de maioria

simplês Para sua aProvação'

4. DAS COMISSÔES PERMANENTES PARA MAN]FESTAçÃO

Considerando que o Projeto de Lei Ordinária em questáo náo versa

sobre proposiçóes reÍerentes à assuntos especíÍicos aos quais competem às comissões

permanentes, a Comissão Permanente de Justiça e Redação deverá se maniÍestar a

respeito dos aspectos "onltitu"ion"i", 
legais ou iuridicos, gramaticais e lógicos' visto que

lhe cabe analisar todas as proposiçóes legislativas, nos teÍmos do art' 27 do Regimento

3

lnterno.
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5. CONCLUSAO

Ante o exposto, após análise do conteúdo e formalidade do projêto

de Lei Ordiná Íia no 28t2024 de autoria da Vereadora Sra. Maria Estela Fernandez

Martin, esta procuradoria opina pela sua legalidade, concluindo:

a) Pela competência do Município para tratar sobre a matéria, bem

como pela iniciativa do Vereador para propô-la, com fundamento

no art. 16, inciso Xl, e art. 92, ambos da Lei Orgânica Municipal;

c) Pelo quórum de maioria simptes dos votos dos membros da
Câmara para aprovação do projeto.

erevada estima e.,.ir",]l1l;iii#mos 
o ensejo para renovar nossos protêstos de

Ressalta_se, todavia, que não cabe a este procurador prestar juízo devalor quanto às questões de mérito que possam pairar sobre o conteúdo do aludidoprojeto' as quais devem perpassar pera anárise dos Nobres Vereadores desta casaLegislativa' os quais poderão propor emendas que entenderem necessárias para merhorcumprimento político de se
n ão o p re se n te p rojeto de,Jir]?l,Tli;:ilffi ffi ;il,Ij,,.:ff ,:,:.lfl ::1 j:parecer apenas para apresentar consíderaçôes jurídicas não vincurativas a respeito dacompetência, iniciativa, espécie normativa e conteúdo do projeto em análise.

Respeitosamente,

I

CAMÀBÀ MUNICTP.&L DE. ÁLVARES M.&CHÀDO

b) Quanto à espécie normativa, Lei Ordinária, entende-se que a
matéria ora tratada não é reservada à lei complementar, visto que

não prevista no rol do art. 91, parágrafo único, da Lei Orgânica
Municipal ou em outro dispositivo específico que faça essa
exigência.;
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NETO "03'oo'

DIOGO RAMOS CERBELERA NETO

Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Álvares Machado
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Átvares Machado

cmalvaÍesmachado. I doc.com-br
camara@al vatesmachado.sp. leq.br
www.âlvar€smachado.sD.les.br
Rua Mons€nhor NakamurÀ 783, centro
I 9- I 60-049, Álvares Machado-SP
qâ (18) 3273-r331Comissão de Justiça e Redacão

ATA DE REUNÁO DA COMISSÃO Oe JUSTIçA E REDAçÃO
(PLO no 2812024)

Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e

nove minutos, realizou-se a reunião dos membros da Comissão de Justiça e Redação

(CJR), com a presença de todos os membros.
Àp"úi" da reunião ónsistiu na apreciação do Projeto_ de Lei ordinária no 28 de 2024.

Após análise e discussão, a comissão emitiu parecer favorável'

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presentê reunião, às nove horas e doze

minutos lavrando-se a presente ata.

laudio Melo Salomão - PP
PR DE TE DA CJR

o Ramos - PT
R R DA CJR

Lenice Messia S tos Ribeiro - PSDB

MEMBRO DA CJR

recl

"DIGA NAO Às Dnocas e PEoortLu', Q" osxuxôtet tc'7 " 
tco PuANTÔÉS -H. observação A denúncia pod" ser anônima

i- -r-
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Comissão de Justica e Redação

Rua Monsenhor Nakamur4 783, centro
19. I 60-049, Álvares Machado-SP
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PARECER - COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAçÃO
Parecer no4812024

PROCESSO: Projeto Lei Ordinária n" 2812024

AUTORIA: Vereadora Estela do Escritório

ASSUNTo: Denominação da Rotatória do Residencial União, na Rodovia Arthur

Boigues.

DATA: 29 de outubro de 2024.

PARECER:Acomissão,emanáliseaoprojetoemiteparecerfavorável-vistoquetodos
L. ".pJ". a" constitucionalidade e legalidade foram atendidos. Está apto a ir para

discussão e votação em Plenário.

É o parecer

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Álvares Machado'
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de Melo Salomão - PP

SID NTE DA CJR
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Lenice Messia Santos Ribeiro - PSDB
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CÂMÀRÀ MUNIEIPÀL DE ÁLVÀRES MÀCHÂ.DO
Rua Monsenhor Nakamura. 783, Álvares Machado - SP. CEP 19160-000

q (18) 3273-1331 | El câmarar?alvaresmachado.so.lee.br

?"/o'

A Câmara Municipal de Álvares Machado, por intermédio de sua Mesa Diretora, emite

o presente Autógrafo ao PÍojeto de Lei ordinária no 2812024, de autoria da

vereadora Estela do Escritório, aprovado em sua totalidade nesta data, para os

devidos fins legais.

Mesa da Câmara, em 05 de novembro de 2024

M ANDEZ MARTIN
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1o Secretário
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2o Secretário
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Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra

É
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